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PROCESSO  : 50.321-5/2023 

PRINCIPAIS : PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CUIABÁ 

RESPONSÁVEIS : EMANUEL PINHEIRO - PREFEITO MUNICIPAL 

EDILENE DE SOUZA MACHADO - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CARLENE DE PAULA SILVA – PREGOEIRA 

REPRESENTANTE : COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA  

INTERESSADA : CONVIVA SERVIÇOS E GESTÃO DE MÃO DE OBRA LTDA 

ADVOGADOS : BALSTER DE CASTILHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA – OAB/MT 3.061 

RAYSSA TOLEDO BALSTER DE CASTILHO – OAB/MT 
30.320 

CARLOS ALBERTO MARTINS JUNIOR – OAB/SP 257.601 

JULIETTE CALDAS MIGUEIS – PROCURADORA GERAL 
DO MUNÍCIPIO DE CUIABÁ (OAB/MT 2180/O) 

HUENDEL ROLIM – OAB/MT 10.858 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA 

RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI 

 

 

DESPACHO 

 

   Finalizada a etapa recursal ao encargo desta relatoria, restituam os 

autos ao gabinete do relator originário, conselheiro José Carlos Novelli, para sequência 

processual. 

 

   Cuiabá-MT, 14 de maio de 2024. 

 

 
(assinatura digital)1 

DENISE SUSZEK DA SILVA 
Chefe de Gabinete do 

Conselheiro Antonio Joaquim 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 

9/2012 do TCE/MT. Portaria TCE-MT nº 048/2021          

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 5QCFUQ.
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